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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 

  
Ratificamos por estes termos, a Inexigibilidade de Licitação nº 07/2021 do TIBAGIPREV, referente à prestação de serviços de registro, 

publicação e manutenção de domínio na Internet sob o “.br" e para a utilização da base de dados do REGISTRO.br para o site do TIBAGIPREV, 
sem prejuízo dos demais regulamentos instituídos pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI.br, da empresa pública NÚCLEO DE 
INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR – NIC.BR, CNPJ: 05.506.560/0001-36, no valor de R$ 76,00 (setenta e seis reais), por 2 
anos a partir da renovação do registro do domínio do site do TIBAGIPREV, com base no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 8.666/1993, na 
justificativa de inexigibilidade 07/2021 do TIBAGIPREV, no indicativo de dotação orçamentária e de acordo com parecer jurídico.  

 
Tibagi, 09 de novembro de 2021. 

 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                         EVELYN DE SOUZA SOARES                                       ANA MERY NACONEZI                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO REALIZADO N
O
 32/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/2021 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: F. GARCIA DE OLIVEIRA EIRELI – CNPJ N
O
 19.963.579/0001-16 

DO OBJETO: Aquisição de serviço de certificado digital (e-CNPJ) 

DO VALOR: R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata. 

DO PRAZO: aquisição imediata com validade da certificação por 1 ano. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGI PREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Tibagi, 09 de novembro de 2021. 

 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                         EVELYN DE SOUZA SOARES                                       ANA MERY NACONEZI                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 23 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa 
para execução de serviços de instalação de equipamentos de acessibilidade para o Ginásio de Esportes Quirão, com fornecimento de materiais 
elétricos. O valor máximo da licitação é de R$ 108.787,52 (cento e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos). O Edital 
completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 9 de novembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 23 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de ração. O 
valor máximo da licitação é de R$ 9.110,70 (nove mil, cento e dez reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 9 de novembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1633 - Tibagi, 09 de novembro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 352/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 44/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° 749/2021, para formalizar contrato coma empresa MAJ LAB – COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA - EPP, CNPJ00.467.916/0001-56, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 
 

Tibagi, 9 de novembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 354/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 45/2021, conforme Parecer 
Jurídico n° 750/2021, para formalizar contrato comas empresas E.S EVENTOS E PRODUÇÕES ARTÍSTÍCAS EIRELI, CNPJ30.780.482/0001-00 e 
LIVE TALENTOS AGENCIAMENTO, PRODUÇÃO E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 00.461.479/0001-63, com base no inciso III, do art. 25, da lei nº 
8.666/93. 

Tibagi, 9 de novembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 22 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, aquisição de enfeites natalinos. O valor 
máximo da licitação é de R$ 118.265,50, (cento e dezoito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 9 de novembro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 2.778/2021 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais 
SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 
matrícula 91510, CPF n

o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:       

       

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/11/2021  
06/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Campeonato Adulto de Basquetebol de 
Ponta Grossa 

MICROÔNIBUS  
BBD 1693 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.779/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,     

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDERSON LUIS PETROSKI, 
matrícula 160300, CPF n

o
 036.829.689-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/11/2021  
06/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Campeonato de 
Basquetebol de Ponta Grossa 

MICROÔNIBUS BBD-1693 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

http://www.licitanet.com.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1633 - Tibagi, 09 de novembro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.780/2021 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUCIO ROBERTO SIMÃO, matrícula 
53716, CPF n

o
 702.575.589-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/11/2021  
06/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Campeonato 
Basquetebol de Ponta Grossa 

MICROÔNIBUS BBD-1693 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.781/2021 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais 
SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/11/2021  
07/11/2021 

Palmeira/PR – Transporte de atletas Campeonato Amador de 
Futebol  

ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.782/2021 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDERSON LUIS PETROSKI, matrícula 160300, 
CPF n

o
 036.829.689-03, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/11/2021  
07/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar atletas Campeonato 3X3 de 
Basquetebol 

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 2.783/2021 
    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, matrícula 
75310, CPF n

o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2021 
04/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião com Ministro da Educação  RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 175,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.784/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 10/06/2021 e, em 

consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula 236144, CPF n

o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2021 
04/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Reunião com o Ministro da Educação RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL R$............... R$ 75,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.785/2021 

   
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o 
211, de 

10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 
 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO PEDRO AGOSTINHO, matrícula 
42218, CPF n

o
 041.343.069-30, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/11/2021 
10/11/2021 

Curitiba/PR – Testagem de equipamentos em manutenção FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.786/2021 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 
10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM 
– Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

RESOLVE: 
 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI, 
matrícula 2777835, CPF n

o
 320.142.678-33, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/11/2021 
10/11/2021 

Curitiba/PR – Testagem de equipamentos em manutenção FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 2.787/2021 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o 

211, de 10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais 
SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KELLIN MARINA FARAGO, matrícula 
2783843, CPF n

o
 035.635.359-14, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2021 
26/10/2021 

Itararé/PR – Acompanhar menor para família em adoção SPIN AXI 1549 

VALOR TOTAL R$............... R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 2.788/2021 

 
   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 

211, de 10/06/2021 e, em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais 
SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor SERGIO ALDO DA SILVA, 
matrícula 2752883, CPF n

o
642.669.319-72, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/11/2021 
10/11/2021 

Ponta Grossa/PR – Revisão de carro ONIX BDU 3J14 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO Nº 366. 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
 

DECRETA: 
    Art. 1º. Fica restabelecido o ensino presencial obrigatório na Educação Básica Municipal da rede pública para as turmas já 
convocadas ao retorno presencial, inclusive para a realização de avaliações a serem aplicadas no horário normal definido para as aulas, assegurada, 
contudo, a permanência do regime remoto aos alunos que, por razões comprovadas mediante atestado médico, não possam retomar ao regime 
presencial. 
 
    Parágrafo único. As instituições de ensino que adotarem o revezamento dos estudantes, em razão da necessidade do 
distanciamento mínimo previsto para o espaço físico do ambiente escolar, deverão assegurar a oferta do ensino remoto para os dias e horários em que 
os estudantes não estiverem presencialmente na escola.  
 
     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de novembro de 2021. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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